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Embargos de Declaração na Apelação Cível  nº 0043019-64.2009.815.2001.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Embargante: Carlos Alberto Figueiredo Filho.
Advogado: Sérgio Brito Figueiredo.
Embargado Estado da Paraíba, representado por sua Procuradora, Dra. Hamanda
Rafaela Leite Ferreira.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
EXAME  DE  APTIDÃO  FÍSICA.  EXIGÊNCIA
PREVISTA  EM  LEI  E  NO  EDITAL  DO
CERTAME.  LEGALIDADE  DO  TESTE.
MATÉRIA DEVIDAMENTE ENFRENTADA NO
ACÓRDÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO
QUANTO  AO  ACORDO  CELEBRADO  EM
OUTRA  AÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. MATÉRIAS
DIVERSAS  ENVOLVENDO  AS  AÇÕES.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO
DE  REDISCUTIR  O  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não se prestam
a  rediscussão  de  matéria  devidamente
analisada,  nem tampouco para  adequar  o  r.
acórdão ao entendimento do embargante.

- Inexistindo quaisquer dos vícios descritos no
art. 535 do Código de Processo Civil, não há
como  se  admitir  os  presentes  Embargos  de
Declaração  apenas  para  fins  de
prequestionamento  como  pretende  o
recorrente.

-  Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios
quando  inexistentes,  na  hipótese,  quaisquer
um dos vícios alegados pelo embargante.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos
de declaração, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 488.

RELATÓRIO

Carlos  Alberto  Figueiredo  Filho  interpôs  Embargos  de
Declaração (fls.451/460)  em  face  do  Acórdão  de  fls.443/448  que  negou
provimento  ao  recurso,  para  manter  a  sentença  que  considerou  legal  e
razoável a exigência de teste físico para o cargo de perito oficial médico legal.

Nas  razões  dos  embargos  de  declaração foi  aduzido  que o
correu  omissão no  Acórdão,  pois  entende que a  decisão não enfrentou  a
questão sobre a ilegalidade do teste físico para todos os candidatos a perito
médico  legal  de  forma  geral.  Ressalta,  ainda,  omissão  quanto  a  não
apreciação  da  petição  de  fls.  435/441,  que  trata  de  um termo de  acordo
efetivado entre o recorrente e o Estado da Paraíba, nos autos da Ação Civil
Pública que tramita na 4ª Vara da Fazenda Pública da Capital,  firmando o
compromisso  de  nomear  todos  os  candidatos  aprovados  no  Curso  de
Formação.

Por fim, pugnou pela apreciação da petição de fls. 435/441 e
reconhecer a existência de transação judicial nos autos a Ação Civil Pública nº
0029072-06.2010.815.2001, ou alternativamente, pede pelo esclarecimento a
cerca da ilegalidade da exigência do teste físico para todos os candidatos a
perito médico legal, e não apenas para o recorrente individualmente.

Sem contrarrazões, nos termos da certidão de fl. 463.

Parecer  da  D.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  474/476,
opinando  pela  rejeição  dos  embargos  de  declaração,  por  não  vislumbrar
omissão, contradição ou obscuridade na decisão.

O recorrente apresentou petição e documentos às fls. 479/484,
comunicando que foi nomeado para o cargo de Perito Médico Legal.

É o relatório

Voto.

Como é  cediço,  os  embargos  de  declaração  serão  cabíveis
sempre  que  houver  necessidade  de  sanar  qualquer  omissão,  obscuridade
e/ou contradição em uma decisão judicial, considerando-se que as mesmas
devem ser claras e precisas, haja vista a incontestável importância do seus
efeitos e fundamentos. 

No  caso,  porém,  os  embargos  interpostos  não  merecem
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acolhimento, porquanto inexiste violação ao comando do artigo 535 do CPC
no acórdão de fls. 70/71v, conforme veremos.

O ponto apresentado pelo embargante é referente ao fato de
entender  que  existe  omissão  no  Acórdão,  pois  entende  que  a  decisão  a
decisão não enfrentou a questão sobre a ilegalidade do teste físico para todos
os candidatos a perito médico legal de forma geral. Além do fato de não ter
sido apreciada petição que comunicava a existência da celebração de acordo
nos autos da Ação Civil Pública nº 0029072-06.2010.815.2001.

Observo  que  as  alegações  do  embargante  não  merecem
acolhimento, já que, com bem restou consignado no Acórdão embargado:

”No presente  caso,  conjugando  os  diplomas  legais
acima  mencionados,  entendo  que  o  edital  do
certame,  que  de  igual  forma  tornou  obrigatória  a
prova  de  capacidade  física,  apenas  cumpriu  com
comando  legal  previsto  na  Lei  Orgânica  da  Polícia
Civil  do  Estado  da  Paraíba,  inexistindo,  assim,
ilegalidade em tal  exigência  constante  no  edital  do
certame.

Ressalto, ainda, que o atendimento do pleito do re-
corrente/autor  implicará tratamento  diferenciado,
que fere o princípio constitucional da isonomia, já
que fora dispensado igual tratamento a todos os can-
didatos que,  como o recorrente/autor,  não puderam
continuar no certame por não terem sido considera-
dos aptos no teste de capacidade físico.

Portanto, acolher o presente recurso significará tolher
o princípio constitucional da isonomia, o que, obvia-
mente, não é a melhor opção para a Administração
Pública nem para os demais candidatos.” (trecho do
acórdão embargado).

Ademais,  quanto  a  alegação  de  celebração  de  acordo  nos
autos da Ação Civil  Pública nº  0029072-06.2010.815.2001,  entendo que o
resultado alcançado não altera o entendimento firmado no presente processo,
pois o fundamento jurídico da presente demanda (exigência de teste físico) é
totalmente diverso ao questionado no processo indicado pelo embargante.

Assim,  a  questão  foi  devidamente  enfrentada  pelo  Acórdão
embargado,  restando  nítida  a  intenção  de  rediscussão  da  matéria  já
devidamente apreciada no Acórdão vergastado.

Posto isto, não se configurando na hipótese dos autos qualquer
uma das situações encartadas no art. 535 do Código de Processo Civil, voto
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pela rejeição dos presentes embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
(relator),  a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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